
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  526/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-7.965.016  GUSTAVO  FRANSCISCO  DE  QUEIROZ  interpôs  recurso 
administrativo  na Prova de Corrida de 2.400m do Teste de Capacitação Física 
(TCF), alegando que na data do exame se encontrava incapacitado fisicamente, 
solicitando reavaliação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos,  verifica-se 
a impossibilidade de deferimento do recurso, face ao disposto nos sub itens 9.1 e 
9.2 do Edital 07/2009, os quais dispõem que:

“9.1 não haverá segunda chamada de provas, testes ou 
exames,  nem  sua  aplicação  fora  do  local  ou  horário  
estabelecido par sua realização. 
9.2 o disposto no item 9.1 aplica-se em todas as fases  
do concurso e a qualquer situação, não provocada pela  
administração  do  concurso,  de  impedimento  do 
candidato,  ainda  que  em decorrência  de  sua  situação 
física  ou  de  saúde,  mesmo  que  eventual  ou 
temporária,que  o  impeça  de  comparecer,  executar  ou 
completar qualquer prova, teste ou exame”,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  527/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-15.794.902  JOÃO  PAULO  OLIVEIRA  SIQUEIRA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e 
recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 24 (vinte e quatro) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 17 
(dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 528/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-12.135.550  ANDRÉ  LUIZ  ALMEIDA  BARROZO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  nas  provas  de  Flexão 
Abdominal  e Corrida de 2.400m do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando 
revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 29 (vinte e nove) repetições de 
forma correta na Prova de Flexão Abdominal, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.2.3  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos e da ata de resultado da Prova da Corrida de 2.400m, o tempo registrado 
foi de 11m31s, tendo sido assinada pelo candidato recorrente,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 29 (vinte e nove) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota 
para 19 (dezenove) pontos, permanecer inalterado a nota da Prova da Corrida de 
2.400m;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  529/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-13.295.268 ANDRÉ SANTANA ZIOTO  interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  sua  pontuação  no  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 00 (ZERO) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  530/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-14.885.167  CAIO  HENRIQUE  FRANÇA  LIMA  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem feita  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 12 (doze) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 531/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  –MG- 
12.251.929 STARLEY DE SOUZA COELHO interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão desta Prova e do somatório de notas 
de todas as modalidades;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e seis) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

1.3  quanto  ao  somatório  das  notas,  a  verificação  da 
realização das atas dos testes, ficou constatado o equívoco da pontuação referente 
à Prova de Corrida de 2.400m. O tempo alcançado pelo candidato foi de 10m19s, 
o qual resulta em 17(dezessete) pontos conforme tabela do anexo G do Edital 
07/2009. Na referida ata está registrada a nota de 16(dezesseis) pontos, sendo o 
correto 17 (dezessete). Na nota final, até então, o correto é 72 (setenta e dois) 
pontos e não 71 (setenta e um) pontos,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para  26 (vinte e seis) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e alterando sua nota para 18 
(dezoito) pontos;

2.3 alterar a nota final do candidato para 74 (setenta e 
quatro)  pontos,  tendo  em  vista  os  dois  pontos  ganhos  na  prova  de  Flexão 
Abdominal, bem como a correção da nota na Prova de Corrida de 2.400 m.

2.4  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.



Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   532/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-15.796.669 WELLINGTON SOARES interpôs recurso administrativo por não 
concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), alegando que a pessoa indicada como auxiliar não firmou 
suas pernas, solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25 (vinte e cinco) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 25 (vinte e cinco) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 17 
(dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    533/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  –  ES  – 
1.845.789 WALTER DIMAS TEIXEIRA JÚNIOR interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação nas provas de Flexão Abdominal, Agilidade 
e  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF),  solicitando 
revisão;

1.2 quanto à prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 23 
(vinte e três) repetições de forma correta,  conforme previsto  na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3  quanto  à  Prova  de  Agilidade, verificou-se  que  o 
candidato realizou o teste em 09”67(nove segundo e sessenta e sete centésimos), 
conforme ata de resultado, a qual foi assinada pelo candidato;

1.4 quanto ao  Teste Dinâmico de Barra, verificou-se que 
o candidato realizou 4(quatro) repetições de forma correta, conforme previsto na 
Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de 
Capacitação Física;

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.3 indeferir os pedidos, mantendo a nota do recorrente 
inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   534/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  –MG- 
15.438.735 THAÍS DE CASTRO MARTINS interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação nas Provas de Flexão Abdominal e Flexão de 
Braço do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 25 (vinte e cinco) repetições de 
forma correta  na Prova de Flexão Abdominal e 08 (oito) repetições na Prova de 
Flexão de Braços, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo 
“C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir  os pedidos pelas razões acima explicitadas, 
modificando para  25 (vinte e cinco) o número de repetições válidas atribuídas à 
candidata na prova de Flexão Abdominal, alterando sua nota para 17 (dezessete) 
pontos  e 08 (oito) repetições na Prova de Flexão de Braços do TCF  alterando sua 
nota para 18 (dezoito) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   535/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  a  candidata  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  –MG- 
12.263.896 SABRINA MATINA GARCIA LIMA interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que a candidata realizou 24 (vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   536/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  –MG- 
16.661.123 RÓGERSON BOTELHO GONÇALVES interpôs recurso administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 24 (vinte e quatro) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 24 (vinte e quatro) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua 
nota para 17 (dezessete) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    537/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-13.798.002 RAILTON ÁLVARES DE ALMEIDA JÚNIOR  interpôs recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 20 (vinte) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  538/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  –MG- 
14.646.883 NILSON ANDRÉ SOARES FILHO  interpôs  recurso  administrativo 
por não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 20 (vinte) repetições de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando  para  20  (vinte)  o  número  de  repetições  válidas  atribuídas  ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 15 
(quinze) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   539/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1 o candidato ao CTSP/10 – 8ª RPM – RJ-6.893.546 
MAURÍCIO  MOREIRA  PASSOS  interpôs  recurso  administrativo  por  não 
concordar com sua pontuação na prova de Flexão Abdominal e na Prova de Corrida 
de 2.400m. do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2 quanto à prova de Flexão Abdominal, após análise da 
filmagem pela Comissão de Recursos, constatou-se que o candidato realizou 25 
(vinte e cinco) repetições de forma correta, conforme previsto na Resolução nº 
3322 de 24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação 
Física;

1.3 quanto à  Prova de Corrida de 2.400m, após análise 
do recurso verifica-se que a alegação do mesmo não procede, haja vista todos os 
candidatos terem sido submetidos aos testes em condições de igualdade. Quanto a 
alegação do calçado inadequado, o ato de convocação para o teste de capacitação 
física prevê no item 1.6 que o candidato deverá apresentar-se para a chamada em 
trajes adequados para a prática de atividade física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.3  indeferir  os  pedidos,  mantendo  as  notas  do 
recorrente inalterada.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

        Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    540/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-11.996.901  MARCUS  VINICIUS  DA  SILVA  BRITO  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, no final, revisão e 
recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 28 (vinte e oito) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas, 
modificando para 28 (vinte e oito) o número de repetições válidas atribuídas ao 
candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua nota para 19 
(dezenove) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  541/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-14.607.980 LUCAS COSTA DE ASSUNÇÃO interpôs recurso administrativo 
na Prova de Corrida de 2.400m do Teste de Capacitação Física (TCF), alegando 
que durante o exame foi acometido de uma queda de pressão que o impossibilitou 
de concluir o teste, solicitando reavaliação;

1.2 após análise pela Comissão de Recursos, verificou-se 
a impossibilidade de deferimento, face ao disposto nos sub itens 9.1 e 9.2 do 
Edital 07/2009, os quais dispõem que:

“9.1 não haverá segunda chamada de provas, testes ou 
exames,  nem  sua  aplicação  fora  do  local  ou  horário  
estabelecido par sua realização. 
9.2 o disposto no item 9.1 aplica-se em todas as fases  
do concurso e a qualquer situação, não provocada pela  
administração  do  concurso,  de  impedimento  do 
candidato,  ainda  que  em decorrência  de  sua  situação 
física  ou  de  saúde,  mesmo  que  eventual  ou 
temporária,que  o  impeça  de  comparecer,  executar  ou 
completar qualquer prova, teste ou exame”,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,   26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  542/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-16.747.947  LUCAS  ANTÔNIO  CARDOSO  SILVA  interpôs  recurso 
administrativo no Teste Dinâmico de Barra do Teste de Capacitação Física (TCF), 
alegando que no momento da retirada da cadeira de auxílio ao teste, realizou a 
primeira  execução,  e  que  esta  não  foi  considerada  pelo  aplicador,  solicitando 
revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos,  constatou-se  que o  candidato  realizou  00 (zero)  repetição  de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física, tendo o candidato utilizado do 
apoio da cadeira para execução do primeiro movimento,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  543/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-14.632.143 LEANDRO MENDES RAMOS interpôs recurso administrativo por 
não concordar com sua pontuação na Prova de Flexão Abdominal  do Teste de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 22 (vinte e duas) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   544/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-13.850.813  DOUGLAS  SOARES  DE  ANDRADE  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  na  Prova  de  Flexão 
Abdominal do Teste de Capacitação Física (TCF), solicitando, ao final, revisão e 
recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 26 (vinte e seis) repetições de 
forma correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”, 
que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  o  pedido  parcialmente,  pelas  razões  acima 
explicitadas, modificando para 26 (vinte e seis) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na  prova de Flexão Abdominal do TCF e, alterando sua 
nota para 18 (dezoito) pontos;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG,  26   de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº    545/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-15.143.598  FELIPE  ROCHA  MASCARENHAS  interpôs  recurso 
administrativo  por  não  concordar  com  sua  pontuação  nas  Provas  de  Flexão 
Abdominal  e  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de  Capacitação  Física  (TCF), 
solicitando, ao final, revisão e recontagem;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 27 (vinte e sete) repetições de 
forma correta  na  Prova  de  Flexão  Abdominal  e  9  (nove)  repetições  de  forma 
correta no Teste Dinâmico de Barra, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 
24/09/96, anexo “C”, que regula a aplicação do Teste de Capacitação Física,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir os pedidos parcialmente pelas razões acima 
explicitadas, modificando para 27 (vinte e sete) o número de repetições válidas 
atribuídas ao candidato na prova de Flexão Abdominal do TCF  alterando sua nota 
para  18 (dezoito)  pontos  e  manter  inalterada sua nota  no  Teste  Dinâmico  de 
Barra;

2.3  determinar à Chefe do CRS a adoção de medidas, 
visando a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26     de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº   546/10-DRH/CRS

             O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS 
DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições previstas 
nos incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado 
pelo Decreto nº 18.445, de 15/04/77 (R-100), nos termos da Resolução nº 4.016, 
de 17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso 
público para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de 
Minas Gerais para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das 
Regiões  de  Polícia  Militar  (RPM),  lotadas  no  interior  do  Estado  (CTSP/2010  - 
INTERIOR), publicado no “Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 
 

1.1  o  candidato  ao  CTSP/10  –  8ª  RPM  – 
MG-13.606.042 FERNANDO PEREZ SILVA interpôs recurso administrativo por 
não  concordar  com  sua  pontuação  no  Teste  Dinâmico  de  Barra  do  Teste  de 
Capacitação Física (TCF), solicitando revisão;

1.2  após  análise  da  filmagem  pela  Comissão  de 
Recursos, constatou-se que o candidato realizou 00 (ZERO) repetição de forma 
correta, conforme previsto na Resolução nº 3322 de 24/09/96, anexo “C”,  que 
regula a aplicação do Teste de Capacitação Física. 

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  do  recurso,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir o pedido, pelas razões acima explicitadas.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

              Belo Horizonte-MG, 26    de abril de 2010.

(a)JUAREZ NAZARETH, CORONEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
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